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OFÍCIO Nº 87150/2022/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA

Brasília, data da assinatura eletrônica.

À Senhora
LUANA FERNANDES MEDEIROS SILVA
Chefe da Assessoria Parlamentar
Gabinete - Assessoria Parlamentar
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 8º andar, Sala 816
70.043-900      Brasília/DF

  

Assunto: Requerimento nº 13/2021 -CRA​.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 54000.132196/2022-43​​.

 

                          Senhora Assessora,

  

1. Refiro-me ao Ofício nº 1194/2022/ASPAR/AERIN/MAPA (14870792), datado  de 21  de
novembro de 2022, sobre  o Requerimento nº 13/2021 -CRA (14870644), de autoria da Comissão de
Agricultura e Reforma Agrária, que requer informações sobre a regularização da situação das famílias na
área denominada Margarida Alves II, na zona rural do Município de Nova União, no estado de Rondônia,
constante do Processo Administrativo SEI nº 01094.000109/2019- 26.

2. Nesse sentido, informo que devido a complexidade da matéria o requerimento ainda se
encontra em tramitação no âmbito das áreas técnicas competentes para proceder as devidas análises e o
pronunciamento conclusivo acerca do tema.

3. Dessa forma, esta Autarquia solicita  dilação de prazo até a data de 19/12/2022  para
resposta ao expediente, aguardando deferimento do pleito ora apresentado.

                           

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo José da Camara Ferreira de Melo Filho,
Presidente do Incra, em 01/12/2022, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://www.gov.br/incra
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14957817
e o código CRC 071E2F38.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 54000.132196/2022-43 SEI nº 14957817

https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

